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Florianópolis, 26 de fevereiro de 2025
 
 
 
 
 
Senhor 
KENNEDY NUNES
Secretário de Estado da Casa Civil
Nesta
  
 
 
 
 
Senhor Secretário,
 
 
 
 
                                           Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado pela
Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0323/2024, que
"Dispõe sobre a obrigatoriedade dos bancos e instituições financeiras de comunicarem
ao Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN) a quitação do financiamento de
veículos automotores, e dá outras providências", a fim de obter manifestação sobre a
matéria legislativa em exame. 
 
 
 
 

      Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 

        Deputada ANA CAMPAGNOLO
         Primeira-Secretária

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico
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